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Prorrogar por 12 meses, a partir de 23 de novembro de 2019, o prazo de validade
do concurso público do Departamento de Metodologia de Ensino, do Centro de Ciências da
Educação, campo de conhecimento: Educação/Métodos, Técnicas e Prática de Ensino de
Língua Portuguesa e Literatura de Língua Portuguesa, objeto do Edital n° 053/2018/DDP,
publicado no Diário Oficial da União de 05 de julho de 2018, e homologado pela Portaria n°
754/2018/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2018.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 711, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta no art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de
06 de novembro de 2002, do Processo 23080.020224/2018-28 e do item 14.1 do Edital do
Concurso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 25 de outubro de 2019, o prazo de validade
do concurso público do Departamento de Metodologia de Ensino, do Centro de Ciências da
Educação, campo de conhecimento: Educação/Didática, objeto do Edital n° 053/2018/DDP,
publicado no Diário Oficial da União de 05 de julho de 2018, e homologado pela Portaria
n° 684/2018/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2018.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO
DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 232, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece atribuições, forma de ingresso e
parâmetros atinentes aos Coordenadores de Polo
UAB e regulamenta o Art. 7º da Portaria CAPES nº
183, de 21 de outubro de 2016, que prevê a
realização de processo seletivo com vistas à
concessão das bolsas UAB criadas pela Lei nº
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, e Portaria
CAPES nº 15, de 23 de janeiro de 2017 e pela
Portaria CAPES nº 139 de 13 de julho de 2017.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 2º, § 2º e § 4º da
Lei nº 8.405 de 05 de janeiro de 1992, e pelo Art. 26 do Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017,

CONSIDERANDO o disposto no processo nº 23038.019420/2017-94, e
a) A Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006 que prevê a concessão de

bolsas de estudo e pesquisa para participantes de programas de formação inicial e
continuada de professores para a educação básica;

b) A Portaria MEC nº 318 de 02 de abril de 2009, que transfere para a CAPES
a operacionalização do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB);

c) As Políticas do Ministério de Educação, executadas pela CAPES, por meio
de ações do Sistema UAB, que visam o fortalecimento da Educação Básica, a ampliação
do acesso à educação superior pública e a articulação entre a pós-graduação e a
educação básica;

d) A Portaria CAPES nº 183 de 21 de outubro de 2016, alterada pela Portaria
CAPES nº 15 de 23 de janeiro de 2017 e pela Portaria CAPES nº 139 de 13 de julho de
2017 que incluem a categoria de Coordenador de Polo no âmbito do Sistema UAB, com
previsão de concessão de bolsa para a função conforme disposto no presente
documento; e

e) A necessidade do Coordenador de Polo de administrar e zelar pela
infraestrutura do polo EaD UAB, enquanto agente público, com o objetivo de manter em
bom funcionamento os espaços do polo e atuar como interlocutor com o mantenedor
do polo;, resolve:

Art. 1º Regulamentar as atribuições, a forma de seleção, os tipos, os critérios
e a documentação necessária ao Coordenador de Polo dos Polos do Sistema UAB.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º O Coordenador do polo é um profissional graduado que atuará no

Polo com o apoio do Assistente a Docência, se existente, com o objetivo de administrar,
zelar pela infraestrutura física do polo e dar suporte nas atividades de ensino, no
acolhimento, manutenção dos alunos, redução da evasão, assim como assegurar o bom
funcionamento do polo e manter diálogo com o mantenedor, Instituições Públicas de
Ensino Superior - IPES e DED/CAPES, com o intuito de dar continuidade às atividades do
Polo e ao Sistema Universidade Aberta do Brasil no Município ao qual pertence.

Parágrafo único. O Coordenador do Polo possui atividades típicas de gestão
e administração, relacionadas ao espaço do Polo implantado no município no âmbito do
Sistema UAB, sendo que suas obrigações e a vigência das bolsas é restrita ao período
de execução dos cursos ou programas aprovados a partir dos editais da Universidade
Aberta do Brasil.

CAPÍTULO II
DOS COORDENADORES DE POLO
Seção I
Das Atribuições
Art. 3º O Coordenador do Polo desenvolverá suas atividades no polo de

educação à distância no município ao qual ele foi selecionado para atuar, sendo suas
tarefas voltadas para atividades típicas de gestão e administração do espaço do polo no
âmbito do Sistema UAB, sendo elas:

I- Apoiar as ações gerenciais da Capes e as acadêmicas das IPES;
II- Acompanhar, executar e coordenar as atividades administrativas do

polo;
III- Articular junto as IPES presentes no polo, a distribuição e o uso das

instalações para a realização das atividades dos diversos cursos;
IV- Garantir a prioridade de uso da infraestrutura do polo às atividades da

UAB quando for o caso;
V- Articular-se com o mantenedor do Polo com o objetivo de prover as

necessidades materiais de pessoal e de ampliação do polo;
VI- Acompanhar as atividades de ensino presenciais no que diz respeito às

necessidades administrativas;
VII- Acompanhar e gerenciar o recebimento de materiais no polo;
VIII- Dialogar e trabalhar de forma integrada e colaborativa com o assistente

à docência, os tutores e os alunos;
IX- Em parceria com o assistente à docência, atuar na organização de toda a

estrutura de atendimento da tutoria presencial incluindo definição de horários e escala
das sessões, coordenação, aplicação das avaliações e atividades presenciais e posterior
acompanhamento.

X- Orquestrar junto as IPES presentes no polo, a distribuição e o uso das
instalações para a realização das atividades dos diversos cursos;

XI- Articular com os respectivos sistemas dos municípios de atuação do polo
as ofertas e reofertas dos editais vigentes;

XII- Planejar, em conjunto com as IPES, a edição e reedição de cursos;
XIII- Realizar eventos acadêmicos e de integração do polo à comunidade;
XIV- Conhecer a estrutura de funcionamento do polo e das IPES atuantes no

mesmo;
XV- Participar das atividades de Capacitação e atualização conforme a

competência de cada ator;
XVI- Elaborar e encaminhar à COAP/DED/CAPES e a IPES relatórios periódicos

de acordo com definições da Diretoria de Educação a Distância - DED;
XVII- Relatar problemas enfrentados pelos alunos ao coordenador de curso e à Capes;

XVIII- Organizar, a partir de dados das IPES presentes no polo, calendário
acadêmico e administrativo que regulamente as atividades nos diversos cursos;

XIX- Receber e prestar informações no que couber aos órgãos do MEC ou
correspondente no caso de polos estaduais;

XX- Promover ações de permanência dos estudantes no curso visando o
aproveitamento e a diminuição da evasão;

XXI- Participar e colaborar com o processo de acolhimento dos alunos nos
Polos UAB;

XXII- Estabelecer contato permanente com os alunos, divulgando as ações sob
sua responsabilidade no polo, buscando saber as suas dificuldades e razão de ausências,
a fim de promover a sua permanência e aproveitamento no curso;

XXIII- Estar ciente do calendário e dos cronogramas das disciplinas e das
atividades no polo a cada semestre;

XXIV- Articular-se com a DED/CAPES com o objetivo de realizar a gestão do
polo de acordo com suas orientações.

Seção II
Dos Tipos de Coordenadores do Polo
Art. 4º O Coordenador do Polo pode ser "Não Bolsista", quando não receber

bolsa, ou "Bolsista", quando tiver direito ao recebimento de bolsa do programa
conforme a Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016.

Parágrafo único. Quando tratar-se de polo associado (cujo mantenedor é uma
Instituição de Ensino Superior), os critérios e documentação se aplicam nos mesmos
moldes de polos municipais/estaduais.

Seção III
Do Processo Seletivo
Art. 5º Considerar-se-á processo seletivo como sendo a sequência de atos

administrativos que operacionalize, independentemente do método, escolha criteriosa e
fundamentada de indivíduos para atuarem como bolsistas nas atividades diretamente
relacionadas aos propósitos do Sistema UAB, respeitando a legislação vigente, em
especial o Art. 37 da Constituição Federal, e os normativos da CAPES.

Art. 6º O mantenedor do polo deverá ou selecionar ou indicar um candidato
a coordenador para cada polo.

Art. 7º O processo seletivo se aplica exclusivamente ao Coordenador de Polo
"Bolsista". Ao Coordenador de Polo "Não Bolsista", aplica-se o critério de indicação pelo
Mantenedor, respeitados os demais dispositivos deste instrumento.

Art. 8º A DED/CAPES verificará se os coordenadores indicados e selecionados
atendem aos critérios estabelecidos neste instrumento.

Art. 9º A solicitação de afastamento ou troca de Coordenador de Polo UAB
pode ser realizada a qualquer tempo pelo mantenedor, IES ou a própria CAPES,
mediante justificativa fundamentada, cabendo à CAPES o posicionamento final.

Art. 10 A validade dos processos seletivos será de até 4 (quatro) anos.
§ 1º Deverão ser observados os perfis acadêmicos e profissionais exigidos na

Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016.
§ 2º Ultrapassada a validade do processo seletivo, a concessão de nova bolsa

para um mesmo beneficiário dependerá necessariamente da sua aprovação em novo
processo seletivo.

§ 3º O bolsista poderá permanecer atuando na modalidade por até 8 (oito)
anos, respeitando processos seletivos quadrienais.

§ 4º Após o período estabelecido no §3º, o bolsista deverá respeitar
interstício de 4 (quatro) anos para participar de um novo processo seletivo destinado a
ocupar a mesma modalidade de bolsa.

Art. 11 Os processos seletivos deverão observar, obrigatoriamente, todas as
normas da Portaria CAPES nº 183 de 21 de outubro de 2016, e desta Portaria, bem
como prever a possibilidade de submissão de recurso do resultado ao ente organizador
do pleito.

§ 1º Os editais dos processos seletivos deverão ser submetidos, pelo ente
organizador do certame, à assessoria jurídica ou órgão equivalente para verificação de
conformidade jurídica.

§ 2º Os editais dos processos seletivos deverão ser amplamente divulgados,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do prazo final das inscrições.

§ 3º Todos os atos praticados pela autoridade responsável pelo processo
seletivo deverão ser registrados.

§ 4º Os resultados dos processos seletivos deverão ser comunicados pela
autoridade responsável oficialmente à CAPES.

Seção IV
Dos Requisitos
Art. 12 Poderão se candidatar para atuar como Coordenador do Polo "Não

Bolsista", sem recebimento de bolsa CAPES, aqueles que atenderem todos os critérios
listados abaixo, mediante documentação comprobatória:

I- Ser agente público vinculado ao ente mantenedor do polo;
II- Ser portador de diploma de graduação;
III- Possuir carga horária compatível com as atividades do polo;
IV- Residir no município do polo UAB para o qual pleiteia a vaga, ou próximo

a ele;
V- Destinar no mínimo 20 (vinte) horas semanais às atividades do polo.
VI- Não estar nomeado em cargo em comissão de secretário ou

equivalente.
Art. 13 Poderão se candidatar para atuar como Coordenador do Polo

"Bolsista", com recebimento de bolsa, aqueles que atenderem todos os critérios listados
abaixo, mediante documentação comprobatória:

I- Ser agente público vinculado ao ente mantenedor do polo;
II- Ser portador de diploma de graduação;
III- Ser ou já ter atuado como Professor da Educação Básica;
IV- Destinar no mínimo 20 (vinte) horas semanais às atividades do polo;
V- Possuir carga horária compatível com as atividades do polo;
V- Possuir no mínimo 01(um) ano de experiência no magistério;
VI- Residir no município do polo UAB para o qual pleiteia a vaga, ou próximo

a ele; e
VII- Não estar nomeado em cargo em comissão de secretário municipal ou

equivalente.
Art. 14 Para os efeitos desta norma considera-se professor da educação

básica o docente que tenha atuado em sala de aula em qualquer das três etapas da
educação básica sendo elas pré-escola, ensino fundamental e ensino médio conforme
estabelecido na Lei de diretrizes e bases da educação nacional, Lei nº 9394 de 20 de
dezembro de 1996.

Art. 15 É permitido ao professor aposentado atuar como coordenador do
polo.

Seção V
Da Documentação
Art. 16 Para a formalização e cadastro do Coordenador de Polo "Bolsista", o

Mantenedor deverá enviar à DED/CAPES, os seguintes documentos:
I- Ofício descrevendo os atos praticados no processo seletivo e atestando que

foram atendidos os princípios que regem a Administração Pública, previstos no art. 37,
caput, da Constituição Federal de 1988, no disposto na Portaria CAPES nº 183, de 21 de
outubro de 2016 e nesta Portaria, em papel assinado e com timbre do mantenedor.

II- Ficha/Termo de compromisso do Coordenador de Polo (modelo
Bolsista);

III- Currículo padrão;
IV- Cópia do diploma de graduação;
V- Comprovante de vinculação com a entidade mantenedora;
VI- Declaração de cumprimento de carga horária mínima compatível com as

atividades do polo;
VII- Comprovante de atuação no magistério por ao menos 1 (um) ano.
Art. 17 Para a formalização e cadastro do Coordenador de Polo "Não

Bolsista", o Mantenedor deverá enviar à DED/CAPES, os seguintes documentos:
I- Ofício devidamente assinado pelo Mantenedor indicando o Coordenador de Polo;
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II- Ficha/Termo de compromisso do Coordenador de Polo (modelo Não
Bolsista);

III- Currículo padrão;
IV- Cópia do diploma de graduação;
V- Comprovante de vinculação com a entidade mantenedora.
Art. 18 Para a conclusão do cadastro é necessário que a documentação esteja

completamente preenchida e enviada integralmente nos modelos atualizados e
fornecidos pela DED/CAPES, sob pena do não recebimento da bolsa, sua suspensão ou
não atualização do cadastro.

Parágrafo único. Documentações protocoladas cujo modelo estiver alterado,
desatualizado ou incompleto, em formato ou conteúdo, serão invalidadas.

Seção VI
Da Bolsa
Art. 19 Será concedida bolsa ao Coordenador do Polo que:
I- Atenda aos requisitos dispostos nesta Portaria;
II- O polo de vínculo esteja ativo e com pelo menos 50 alunos no âmbito do

Sistema de Gestão da UAB;
III- Não acumule bolsa de nenhum programa de estudo ou pesquisa;
Art. 20 A Diretoria de Educação a Distância se reserva o direito de suspender

ou cancelar o pagamento das bolsas, bem como eventualmente solicitar sua devolução,
assim como adotar outras ações pertinentes, sempre que ocorrerem situações jurídicas
que motivarem ou justificarem.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 21 Como regra de transição das ofertas de editais CAPES anteriores à

publicação desta Portaria, as entidades partícipes do Sistema UAB deverão realizar os
primeiros editais de processos seletivos com observância dos procedimentos previstos
nesta norma até o dia 30 de junho de 2020.

Art. 22 A Capes se resguarda o direito de, a qualquer momento, solicitar
informações ou documentos adicionais que julgar necessários.

Parágrafo único. Casos omissos ou excepcionais serão analisados pela
C A P ES .

Art. 23 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 24 Esta Portaria revoga a Portaria CAPES nº 153, de 12 de julho de

2018.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA Nº 3.239, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1942, de 22 de junho de 2018,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº
145), e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do
processo nº 00066.021625/2019-69, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Organização de
Manutenção nº 8803-01/ANAC, emitido em favor da oficina de manutenção de produto
aeronáutico ZL - AVIAÇÃO EXECUTIVA LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

PORTARIA Nº 3.258, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1942, de 22 de junho de 2018,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145)
e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo
nº 00066.021223/2019-64, resolve:

Art. 1º Tornar pública a revogação da suspensão do Certificado de Organização
de Manutenção nº 9804-03/ANAC, emitido em favor da oficina de manutenção de produto
aeronáutico AEROARTE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA LTDA.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede
mundial de computadores - endereço: www2.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Bases.asp.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 539/SAR, de 15 de fevereiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 2019, Seção 1, página 81.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 3.242, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1 da Portaria nº 2748,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº
1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo
nº 00065.058013/2019-31, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o
heliponto privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação e sigla: SIEM HELIX I (9PSH);
II - Indicativo de chamada: C6BT9;
III - Número de inscrição na Autoridade Marítima Brasileira: 387E001972;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Intervenção de poços;
V - Unidade da Federação: RJ/SP/ES;
VI - Área de exploração dos recursos naturais: Bacias de Campos, Santos e

Espírito Santo;
VII - Posição geográfica: Variável;
VIII - Altitude em relação ao nível do mar: 33 metros;
IX- Resistência do pavimento: 15.000 quilogramas;
X - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,20 metros;
XI - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos

e decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
XII - Classe: 3;
XIII - Categoria: H2; e
XIV - Sistema de combustível homologado: Não possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 9 de outubro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 3.172, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO SUBSTITUTO,
no uso da atribuição que lhe confere o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções
MCF-0001/SPO, Revisão F, aprovado pela Portaria nº 1.260/SPO, de 24 de Abril de 2019, e
considerando o que consta do processo nº 00065.044247/2018-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a mudança de endereço da EAPA - ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL
DE POUSO ALEGRE da Avenida João Batista Piffer, Nº 01, Bairro Jardim Aeroporto em
Pouso Alegre - MG, para a Rua Arthur Vilhena de Carvalho, N° 555, Bairro Jardim
Aeroporto, em Pouso Alegre - MG, CEP: 37560-187.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO HIRAE GOMES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO Nº 75, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 50300.001871/2019-52. Fiscalizada: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
- CODEBA, CNPJ nº 14.372.148/0003-23. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o
recurso interposto, uma vez que tempestivo, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a penalidade de advertência, pelo cometimento da infração capitulada no inciso
XXI do art. 32 da Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Gerente

Substituto

UNIDADE REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS-SC
DESPACHO Nº 21, DE 8 DE JULHO DE 2019

Processo nº 50300.002868/2019-56. Fiscalizada: BONTUR - BONDINHOS AEREOS LTDA.,
CNPJ nº 83.551.382/0001-79. Objeto e Fundamento legal: Aplicar a penalidade de
advertência pelo cometimento da infração tipificada no inciso XVII do art. 32 da Resolução
n° 3.274/2014-ANTAQ.

MAURÍCIO MEDEIROS DE SOUZA
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO

DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
PORTARIA Nº 338, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

1º Autorizar a implantação da obra de rede de energia elétrica na faixa de
domínio da Rodovia BR-116/RS, sob concessão à Empresa Concessionária de Rodovias do
Sul S/A - ECOSUL, no trecho entre o km 519+340 m e o km 520+960 m, sentido sul, em
Pelotas/RS, de interesse da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-
D. Processo nº 50500.373256/2019-99.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 339, DE 16 DE OUTUBRO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de rede de energia elétrica na faixa de domínio da
Rodovia BR-448/RS, sob concessão à Concessionária das Rodovias Integradas do Sul S/A -
ViaSul, no km 020+370 m, em Canoas/RS, de interesse da RGE Sul - Distribuidora Gaúcha

de Energia S.A. Processo nº 50500.369565/2019-64.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 340, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de ocupação transversal oblíqua, subterrânea, sob
concessão à Concessionária Autopista Régis Bittencourt, por cabo de fibra óptica do km
326+358m, pista Norte, ao km 326+367m, pista Sul, na faixa de domínio da Rodovia BR-
116/SP, de interesse da SOCITEL - Social Telecomunicações EPP. Processo nº
50500.378273/2019-12.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 341, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra óptica na faixa de
domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP, por meio de ocupação longitudinal,
no trecho entre o km 208+225m ao km 208+590m na Pista Norte, ocupação
longitudinal entre o km 208+590m ao km 157+742m na Pista Sul e ocupação
transversal no km 208+590m, em Guarulhos/SP, de interesse da Vogel Soluções em
Telecomunicações e Informática S.A. - VOGEL. Processo n.º 50500.369732/2019-77.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT

na rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

